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Cotação Prévia de Preço  n° 17/2010
Convênio n° 0334428-16-2010/MDA/CAIXA
Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais
Menor Preço e melhor técnica

Cotação prévia de Preços na modalidade melhor técnica e preço para contratação de empresa especializada para a prestação de estudos sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados, Territórios e Municípios, Estudo; sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados e estudo dos Principais Produtos Agropecuários.
O Instituto Morro da Cutia de Agroecologia -  IMCA, com sede na Rua Capitão Porfírio 1677 sala 22- Centro - Fones: (51) 3649.6087 - 3649.2440 - e-mail: morrodacutia@morrodacutia.org - CEP 95780-000 - Montenegro - RS, inscrito no CNPJ sob nº 00.375.555/0001-18, nos termos da Portaria Interministerial  Nº 127, de 29 de maio de  2008, que estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007 , convida à todos interessados em participar da Cotação Prévia de Preço  acima identificada, cuja proposta de preço serão recebidas no dia 13  de setembro de 2010, às 14horas, na sede administrativa no endereço supra citado.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto desta Cotação Prévia de Preço é a contratação de empresa especializada para prestação de estudos sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados ,Territórios e Municípios, Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados e Estudo dos Principais Produtos Agropecuários dos Territórios, conforme descrito nos itens 12.1.2; 12.1.3 e 12.1.4 da META 12 “Elaboração de estudos de potencialidades Econômicas- Territórios Rurais Nacionais”  de acordo com o  TERMO DE REFERÊNCIA anexo e parte integrante deste.
1.2. O prazo de vigência do contrato será de dezesseis meses da data da assinatura ou até ser finalizado os trabalhos descritos no item anterior, ou a condição que se realizar primeiro.
2. ESPECIFICAÇÃO METODOLOGIA

2.1. Além do disposto no TERMO DE REFERENCIA (anexo), a contratada deverá obrigatoriamente possuir experiência e executar o termo de referência de acordo com a metodologia e regras a seguir: 

a) A metodologia do estudo deve ter em conta do tempo fixado para a sua realização e da fiabilidade das informações obtidas; 

b) Formas de adequação dos processos produtivos a prática do comércio justo solidário em diversos Estados brasileiros com público de agricultores familiares;
2.2 Para a análise de dados qualitativos,propomos formas de sistematização que permitam ao mesmo tempo sintetizar e classificar as informações. 

2.3 As preconizações deverão responder aos problemas postos em destaque pela análise, com exposição dos “para” e “dos contras”, bem como as alternativas possíveis.

3. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

3.1 Local da Entrega das Propostas: Escritório do IMCA -  Rua Capitão Porfírio 1677 sala 22- Centro - Fones: (51) 3649.6087 - 3649.2440 - CEP 95780-000 - Montenegro - RS.

3.2. Prazo de Entrega das Propostas: 13  de setembro de 2010
3.3. Condições de fornecimento do Objeto: O fornecimento do objeto da presente Cotação Prévia de Preço se dará no prazo de dezesseis meses, entrega final dos produtos pactuados e/ em havendo necessidade de prorrogação ou aditamento até a finalização do Convênio.
3.3.1 O início do trabalho de consultoria será a partir da data da assinatura do contrato.

3.4. Preço: O Preço ofertado para o fornecimento do objeto da presente Cotação Prévia de Preço  deverá ser apresentado por hora técnica e por produto.
3.4.1 - Condições de Pagamento: O pagamento se dará por número de horas técnicas e entrega de relatório, até o 5º dia útil de cada mês.
3.5 Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições gerais deste convite, bem como aos dispositivos legais em vigor, pertinente a matéria.

4. DOS DOCUMENTOS E 

CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas que desejarem participar da Cotação Prévia de Preço deverão entregar a Coordenação, em envelopes separados e lacrados, respectivamente, "DOCUMENTAÇÃO", envelope de Número 01 e "PROPOSTA", envelope de Número 02, conforme modelos abaixo:

4.2. Envelope nº 01, contendo os documentos relativos À HABILITAÇÃO:

MODELO DE ETIQUETA

ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

AO IMCA

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 17/2010
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE)

4.3. Documentos da habilitação, incluído a qualificação técnica:
4.3.1. O licitante deverá apresentar as seguintes cópias dos Documentos de Habilitação para participar da presente Cotação Prévia de Preço :

4.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

4.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;

4.3.3. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); e

4.3.4. Prova de regularidade relativa ao INSS - Seguridade Social (adquirida em: http://www.dataprev.gov.br/servicos/cnd1.htm)

4.3.5. Prova de regularidade com o  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS (adquirida em: https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp);

4.3.6 Prova de regularidade com Fazenda Federal - Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Dívida Ativa da união (adquirida em: http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/CertidoesSRF.htm
4.3.7 Comprovante de Qualificação Técnica mediante apresentação de atestado(s) de Qualificação Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, de trabalhos similares já realizados, ou seja, em elaboração e execução de projetos sociais, em territórios que envolvam desenvolvimento e participação comunitária.

4.3.8. O(s) Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s), deverão conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado e do Contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço).

4.3.9 Ter equipe constituída, com experiência comprovada através de comprovação ou declaração emitida empresa, com os seguintes requisitos mínimos:

a) Experiência de atuação na elaboração e execução de projetos de desenvolvimento comunitário;

b) Publicações e estudos que comprovem sua experiência junto a grupos ou comunidades em áreas e temas afins;
c) Integrantes da Equipe e suas qualificações.
4.3.10 Esta Cotação Prévia de Preço é do tipo MENOR PREÇO E MELHOR TÉCNICA , ou seja, menor valor líquido constante na proposta juntamente com a análise da experiência anterior da empresa quanto aos objetos contratados. Em caso de empate, a Cotação Prévia de Preço será decidida por sorteio, em ato público.

Critérios Considerados
	Comprovação da experiência profissional  da empresa por tempo nas áreas afins com o presente objeto.      
	Pontuação

	Mais de 11 anos........................................

De 5 a 10 anos .........................................

De 3 a 5 anos ...........................................

De 2 a 3 anos ...........................................

De 1 a 2 anos ..........................................

Até um ano ..............................................
	10,00

7,00

5,00

3,00

2,00

1,00

	Publicações da empresa ou corpo técnico na área
	Pontuação

	Livros em área afim

Publicações 
	3,00

0,2

	Equipe
	Pontuação

	Profissional com graduação na área (pontos por profissional)

Profissional com mestrado na área (pontos por profissional)

Profissional com doutorado na área (pontos por profissional)
	0,50

1,00

2,00


4.4. Envelope nº 02, contendo os documentos de proposta de Preços:

MODELO DE ETIQUETA

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

AO IMCA

CARTA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 17/2010
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE)

4.4.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada dos serviços oferecidos, rigorosamente de acordo com as exigências constantes desta Cotação Prévia de Preço e Anexos, de forma clara e detalhada, em papel timbrado da empresa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, e, conter:

4.4.2.O valor máximo de contratação será de R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis e oitocentos reais),  que compreenderão um total de 5.760 horas técnicas no valor unitário de R$ 55.00 (cinqüenta e cinco reais) valor que será mantida durante todo o período de vigência do contrato, compreendidas todas as demais despesas em matéria tributária.
4.4.3 Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos bem como qualquer outra despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto desta licitação.
TABELA DE VALORES DE CONTRATAÇÃO 

O VALOR PROPOSTO DA HORÁ TÉCNICA É DE R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), no limite de 5.760 horas valor que será mantido durante todo o período de vigência do contrato.

a)
O Valor máximo por Estudo sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados,Territórios e Municípios será de  R$ 105.600 (cento e cinco mil e seiscentos reais), no limite de 1.920 horas técnicas.

b)
O Valor máximo por Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados será de  R$ 105.600 (cento e cinco mil e seiscentos reais), no limite de 1.920 horas técnicas.
c)
O valor máximo por Estudo dos Principais Produtos Agropecuarios dos Territorio nos Estados será de  R$ 105.600 (cento e cinco mil e seiscentos reais), no limite de 1.920 horas técnicas.
VALOR TOTAL máximo de contratação será de R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis e oitocentos reais), valor que será mantida durante todo o CONTRATO.

4.4.3. A razão social, o CNPJ, colocando o número do Convite, dia e hora de abertura, o endereço completo, o número do telefone, fax e e-mail, bem como agência bancária, conta corrente e praça de pagamento;

4.4.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados de sua abertura.
4.5 . Serão admitidos a presente Cotação Prévia de Preço  empresas (Pessoa Jurídica) regularmente inscritas com razão social compatível com a execução do projeto.

4.6 Não serão aceitas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer das disposições deste Edital, bem como aquelas que contenham preços manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais as que apresentarem preços vis, ou excessivos, face aos preços praticados no mercado.

4.7. Será INABILITADA a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos constantes no item da HABILITAÇÃO.

4.8. Não será admitida nesta Cotação Prévia de Preço a participação de empresas que estejam enquadradas em processo de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

5. DO RESULTADO:

O resultado final desta Cotação Prévia de Preço  será enviado através de fax ou internet aos participantes deste processo licitatório. Contando o prazo de recurso a contar do dia em que a licitante recebeu a informação via fax ou comprovante de recebimento e-mail pela internet.

6. DA CONTRATAÇÃO:

Será firmado Contrato, com a licitante vencedora do certame, conforme termos deste  convite, fazendo parte integrante do Contrato todos os documentos apresentados pela licitante vencedora, bem como as condições estabelecidas nesta  convite.

7. DO PAGAMENTO:

9.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país, correspondente ao fornecimento do serviço, após atestada pela autoridade competente, e de conformidade ao discriminado na proposta da Contratada.

9.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. Localidade e Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

9.3. Não se pagará por serviço não executado.

8. LEGISLAÇÃO:

Este processo licitatório reger-se-á pela Lei Federal n.º Portaria Interministerial  Nº 127, de 29 de maio de  2008, que estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007/93 e alterações posteriores.

9. DOTAÇÃO:

A despesa decorrente da contratação do objeto desta  Cotação Prévia de Preço correrá à conta do Convênio n° 0334428-16-2010/MDA/CAIXA
Montenegro, 19 de agosto de 2010.
Stefano Ilha 
Coordenador Instituto Morro da Cutia de Agroecologia – IMCA

ANEXO I
Proposta de Preço
(Papel timbrado ou carimbo)

Cotação Prévia de Preço  n° 017/2010
Convênio n° 0334428-16-2010/MDA/CAIXA
Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais
Menor Preço e melhor técnica 

Abertura: 13  de setembro de 2010 às 14h

Razão social:

CNPJ: 
Endereço completo:

Telefone, fax:

E-mail:
Dados da conta corrente:

O VALOR PROPOSTO DA HORÁ TÉCNICA É DE R$ xxxxx (xxxxx reais), no limite de 5.760 horas valor que será mantido durante todo o período de vigência do contrato.
a) Valor proposto por Estudo sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados,Territórios e Municípios R$ xxxxx (xxxxx reais), no limite de 1.920 horas técnicas.

b) Valor proposto por Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados R$ xxxxx (xxxxx reais), no limite de 1.920 horas técnicas.

c) Valor proposto pata Estudo dos Principais Produtos Agropecuarios dos Territorio nos Estados R$ xxxxx (xxxxx reais), no limite de 1.920 horas técnicas.

VALOR TOTAL de contratação R$ xxxxxxx (Xxxxxxxxxxxxxxxxx),  valor que será mantida durante todo o período de vigência do contrato, compreendidas todas as demais despesas em matéria tributária.
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados de sua abertura.
Data

Assinatura da empresa

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
A realidade da Agricultura Familiar brasileira e seus resultados para a melhoria da qualidade de vida das famílias de agricultores/as rurais têm, ao longo desses anos, uma relação direta com o compromisso e apoio de um conjunto de atores (entidades representativas, movimentos sociais, sindicatos rurais, etc.) que vêm, especialmente nas últimas décadas, construindo caminhos alternativos e estratégias viáveis para que a produção empreendida pelas famílias campesinas encontre espaço efetivo de inserção nos mercados e oportunizem a democratização do acesso à vida. É percepção comum que, de todos os desafios enfrentados pelos empreendimentos solidários (cooperativas, associações, empresas de auto-gestão, etc), a COMERCIALIZAÇÃO tem então se configurado como um dos mais preocupantes aspectos da organização produtiva, especialmente no meio rural. No sentido de sua resolução, muitas iniciativas apontam para a necessária superação das concepções e práticas convencionais de organização produtiva e de relações de mercado, trazendo a tona novos paradigmas e práticas fundamentalmente pautadas numa nova lógica de percepção e estabelecimento de relações entre produção, consumo e comercialização.

Nesse sentido, a Economia Solidária – com seus debates, princípios, valores e práticas que põem como elemento de centralidade do desenvolvimento o SER HUMANO e a DEMOCRATIZAÇÃO DO BEM VIVER – se destaca como caminho viável para a necessária inversão de lógica com que tem se tratado a relação da pessoa humana com sua força de trabalho e a geração de bens e riquezas.

O Cooperativismo Solidário, figura-se então como mecanismo através do qual é possível organizar e fortalecer o conjunto de agricultores/as familiares, para a ampliação do seu poder de governança nas cadeias e sistemas produtivos no qual estão inseridos. É nessa crença que o Instituto Morro da Cutia, em parceria com a Cooperativa Sem Fronteiras, vem desenvolvendo ações de apoio as diversas cooperativas de agricultura familiar e economia solidária de todo o país; desenvolvendo processos de articulação em redes para que o cooperativismo brasileiro consiga fortalecer-se e sustentar-se como caminho viável para uma agricultura familiar sustentável.

2. OBJETIVO DA CONSULTORIA

Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA são: a) estudos sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados ,Territórios e Municípios,  b) Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados e c) Estudo dos Principais Produtos Agropecuários dos Territórios, conforme descrito nos itens 12.1.2; 12.1.3 e 12.1.4 da META 12 “Elaboração de estudos de potencialidades Econômicas- Territórios Rurais Nacionais do projeto entre IMCA e Ministério do Desenvolvimento agrário, incluídos itens de Coleta e Sistematização de Informações Básicas e Indicadores Sócio-econômicos delimitado nos Territórios Rurais da Região Sul

a) Caracterização dos Produtos

Trata-se de coletar informações demográficas e sócio-econômicas dos territórios rurais da Região Sul, bem como calcular os principais indicadores, com vistas a oferecer subsídios para a elaboração de Estudos de Potencialidades Econômicas, dos Planos Territoriais de cadeias de produção e de outros documentos ligados à dinamização econômica dos territórios.

As informações deverão ser desagregadas por município e apresentadas conforme as tabelas anexas a este Termo de Referência (Anexos 1, 2 e 3).

b) Delimitação dos Territórios a Serem Estudados 

Serão estudados 22 (vinte e dois) territórios, sendo sete no Paraná, oito em Santa Catarina e sete no Rio Grande do Sul, abrangendo um total de 492 (quatrocentos e noventa e dois) municípios.

São apresentados a seguir os territórios de cada Estado, bem como os municípios que os integram.
	ESTADO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIOS
	TOTAL

	1. Paraná 
	CANTUQUIRIGUAÇU
	Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná, Virmond
	20

	2.Paraná
	CENTRO SUL
	Fernandes Pinheiro, Guamiranga, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Irati, Ivaí, Mallet, Prudentópolis, Rebouças, Rio Azul, Teixeira Soares
	12

	3.Paraná
	Centro
	Altamira do Paraná, Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Cândido de Abreu, Guarapuava, Iretama, Laranjal, Manoel Ribas, Mato Rico, Nova Cantu, Nova Tebas, Palmital, Pitanga, Rio Branco do Ivaí, Roncador, Rosário do Ivaí, Santa Maria do Oeste, Turvo
	18

	4.Paraná
	SUDOESTE PARANAENSE
	Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Clevelândia, Chopinzinho, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Manfrinópolis, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pérola Doeste, Pinhal de São Bento, Palmas, Pato branco, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge Doeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê
	42

	5.Paraná
	VALE DO RIBEIRA
	Adrianópolis, Bocaiúva do Sul, Cerro Azul, Doutor Ulysses, Itaperuçu, Rio Branco do Sul, Tunas do Paraná

	7

	6.Paraná
	CAMINHOS DO TIBAGI
	Curiúva, Figueira, Imbaú, Ortigueira, Reserva, Telêmaco Borba, Tibagi, Ventania
	8

	8. Paraná
	NORTE PIONEIRO
	Abatiá, Carlópolis, Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Guapirama, Ibaiti, Jaboti, Jacarezinho, Japira, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santana do Itararé, Santo Antônio do Paraíso, Santo Antônio da Platina, São Jerônimo da Serra, São José da Boa Vista, Sapopema, Siqueira Campos, Tomazina, Wenceslau Braz

	29

	1.Rio Grande do Sul
	ALTO URUGUAI
	Aratiba, Áurea, Barão de Cotegipe, Barra do Rio Azul, Benjamin Constant do Sul, Campinas do Sul, Carlos Gomes, Centenário, Charrua, Cruzaltense, Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, Estação, Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do Sul, Jacutinga, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro Irmãos, São Valentim, Sertão, Severiano de Almeida, Três Arroios, Viadutos
	32



	2.Rio Grande do Sul
	MÉDIO ALTO URUGUAI
	Alpestre, Ametista do Sul, Boa Vista das Missões, Caiçara, Cerro Grande, Constantina, Cristal do Sul, Dois Irmãos das Missões, Engenho Velho, Erval Seco, Frederico Westphalen, Gramado dos Loureiros, Iraí, Jaboticaba, Lajeado do Bugre, Liberato Salzano, Nonoai, Novo Tiradentes, Novo Xingu, Palmitinho, Pinhal, Pinheirinho do Vale, Planalto, Rio dos Índios, Rodeio Bonito, Sagrada Família, Seberi, São José das Missões, São Pedro das Missões,  Taquaruçu do Sul, Três Palmeiras, Trindade do Sul, Vicente Dutra, Vista Alegre
	34

	3.Rio Grande do Sul
	MISSÕES
	Bossoroca, Caibaté, Cerro Largo, Dezesseis de Novembro, Entre-Ijuís, Eugênio de Castro, Garruchos, Giruá, Guarani das Missões, Mato Queimado, Pirapó, Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, Salvador das Missões, Santo Ângelo, Santo Antônio das Missões, São Luiz Gonzaga, São Miguel das Missões, São Nicolau, São Paulo das Missões, São Pedro do Butiá, Sete de Setembro, Ubiretama, Vitória das Missões

	25

	4.Rio Grande do Sul
	REGIÃO CENTRAL
	Agudo, Cacequi, Cachoeira do Sul, Capão do Cipó, Dilermando de Aguiar, Dona Francisca, Faxinal do Soturno, Formigueiro, Itaara, Ivorá, Jaguari, Jari, Júlio de Castilhos, Mata, Nova Esperança do Sul, Nova Palma, Novo Cabrais, Paraíso do Sul, Pinhal Grande, Quevedos, Restinga Seca, Santa Maria, Santiago, São Francisco de Assis, São João do Polêsine, São Martinho da Serra, São Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul, Silveira Martins, Toropi, Tupanciretã, Unistalda, Vila Nova do Sul
	34

	5.Rio Grande do Sul
	ZONA SUL DO ESTADO
	Aceguá, Amaral Ferrador, Arroio do Padre, Arroio Grande, Candiota, Canguçu, Capão do Leão, Cerrito, Chuí, Cristal, Herval, Hulha Negra, Jaguarão, Morro Redondo, Pedras Altas, Pedro Osório, Pelotas, Pinheiro Machado, Piratini, Rio Grande, Santana da Boa Vista, Santa Vitória do Palmar, São José do Norte, São Lourenço do Sul, Turuçu
	25

	6. Rio Grande do Sul
	NOROESTE COLONIAL
	Ajuricaba, Augusto Pestana, Barra do Guarita, Boa Vista do Cadeado, Bom Progresso, Bozano, Braga, Campo Novo, Catuípe, Chiapeta, Condor, Coronel Barros, Coronel Bicaco, Crissiumal, Cruz Alta, Derrubadas, Esperança do Sul, Humaitá, Ijuí, Inhacorá, Jóia, Miraguaí, Nova Ramada, Panambi, Pejuçara, Redentora, Santo Augusto, São Martinho, São Valério do Sul, Sede Nova, Tenente Portela, Tiradentes do Sul, Três Passos, Vista Gaúcha

	34

	7.Rio Grande do Sul
	CENTRO SERRA
	Arroio do Tigre, Cerro Branco, Estrela Velha, Ibarama, Jacuizinho, Lagoa Bonita do Sul, Lagoão, Passa Sete, Salto do Jacuí, Segredo, Sobradinho, Tunas
	12

	1.Santa Catarina
	ALTO URUGUAI
	Alto Bela Vista, Arabutã, Arvoredo, Concórdia, Ipira, Ipumirim, Irani, Itá, Jaborá, Lindóia do Sul, Paial, Peritiba, Piratuba, Presidente Castelo Branco, Seara, Xavantina

	16

	2.Santa Catarina
	ALTO VALE DO ITAJAÍ
	Agrolândia, Agronômica, Alfredo Wagner, Apiúna, Ascurra, Atalanta, Aurora, Braço do Trombudo, Chapadão do Lageado, Dona Emma, Ibirama, Imbuia, Ituporanga, José Boiteux, Laurentino, Leoberto Leal, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Salete, Santa Terezinha, Taió, Trombudo Central, Vidal Ramos, Vitor Meireles, Witmarsum
	32



	3.Santa Catarina
	MEIO OESTE CONTESTADO
	Abelardo Luz, Água Doce, Bom Jesus, Capinzal, Catanduvas, Coronel Martins, Entre Rios, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Galvão, Herval D''Oeste, Ibicaré, Ipuaçu, Joaçaba, Jupiá, Lacerdópolis, Lajeado Grande, Luzerna, Marema, Ouro, Ouro Verde, Passos Maia, Ponte Serrada, São Domingos, Treze Tílias, Vargeão, Vargem Bonita, Xanxerê, Xaxim

	29



	4.Santa Catarina
	OESTE CATARINENSE
	Águas de Chapecó, Águas Frias, Campo Erê, Caxambu do Sul, Chapecó, Cordilheira Alta, Coronel Freitas,  Formosa do Sul,  Guatambú, Irati, Jardinópolis,  Nova Erechim, Nova Itaberaba, Novo Horizonte, Pinhalzinho, Planalto Alegre, Quilombo, Santiago do Sul, São Bernardino, São Lourenço do Oeste, Saudades, Serra Alta, Sul Brasil, União do Oeste, São Carlos
	25

	5.Santa Catarina
	PLANALTO NORTE
	Bela Vista do Toldo, Campo Alegre, Canoinhas, Irineópolis, Itaiópolis, Mafra, Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho São Bento do Sul, Três Barras
	14

	6.Santa Catarina
	ALTO VALE DO RIO PEIXE
	Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Fraiburgo, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira

	13

	7.Santa Catarina
	PLANALTO CATARINENSE
	Abdon Batista, Brunópolis, Campos Novos, Celso Ramos, Curitibanos, Frei Rogério, Ibiam, Monte Carlo, Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, São Cristovão do Sul, Vargem, Zortéa
	13

	8. Santa Catarina
	SERRA CATARINENSE
	Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Otacílio Costa, Painel Palmeira, Ponte Alta, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, Urubici, Urupema

	18


A distribuição desses territórios, conforme o número de municípios está mostrada na tabela abaixo:

Tabela nº 1

Distribuição dos Territórios Rurais, conforme o número de municípios

	Grupos conforme o número de municípios
	Nº de Territórios
	Nº de Municípios
	Mun. /Territ

	1. Até 10....................................

2. De 11 a 20.............................

3. De 21 a 30.............................

4. De 31 a 40.............................

5. De 40 a 50.............................
	02

09

05

05

01
	15

136

133

166

42
	7,50

15,11

26,60

33,20

42,0

	Total
	22
	492
	22,36


3.
INFORMAÇÕES BÁSICAS E INDICADORES
As informações básicas e os indicadores a serem coletados/calculados e sistematizados estão divididos em três grupos, conforme abaixo:

3.1 - Grupo I:  Demografia e aspectos sócio-econômicos

3.1.1 – Demografia

- Área geográfica (km²)

- População Total (habitantes)

- População Urbana (habitantes)

- População abaixo de 15 anos (pessoas)

- População acima de 60 anos (pessoas)

- Densidade Demográfica (hab/km²)

- Índice de Urbanização (%)

- Razão de Dependência (%)

3.1.2 – Aspectos Sócio – Econômicos

3.1.2.1 – Renda e Poder Aquisitivo da População

- Renda Per Capita (R$/mês)

- Renda Total (R$/mês)

- Domicílios Pobres (% em relação ao total)

- Responsáveis por Domicílios com Renda Inferior a 2 Salários Mínimos Mensais      (%).

3.1.2.2
– Desenvolvimento Humano

- IDH-M 2000

- IDH – Longevidade

- IDH – Escolarização

- IDH – Renda

3.1.2.3
– Educação 

- População com 15 anos e mais

- População de 7 a 14 anos

- Domicílios Totais

- Analfabetos com 15 anos e mais

- Estudantes de 7 a 14 anos que freqüentam as escolas

- Analfabetismo da População com 15 anos e mais (%)

- Responsáveis por Domicílios com menos de 4 anos de estudos (%)

- Escolarização da população de 7 a 14 anos (%)

 3.2
– A Agricultura Familiar no Território

- Estabelecimentos Agropecuários Totais

•
Número de Estabelecimentos

•
Área Ocupada (hectares)

•
Trabalhadores Ocupados (nº)

•
Valor Anual da Produção Animal e Vegetal (R$ mil)

- Estabelecimentos Familiares (EF)

•
Número de EF

•
Área Ocupada pelos EF (ha)

•
Trabalhadores ocupados nos EF (nº)

•
Valor Anual da Produção Animal e vegetal (R$ mil)

- Posição dos EF em relação ao total (%)

•
Do total de Estabelecimentos Agropecuários

•
Da área ocupada

•
Do número de trabalhadores nos Estabelecimentos Agropecuários

•
Do valor da produção animal e vegetal

- Distribuição dos Estabelecimentos Agropecuários Familiares em:

•
Quase sem renda

•
Renda Baixa

•
Renda Média

•
Maiores Rendas

3.3
– Outras informações 

- Demanda Social (grupos de beneficiários diretos da ação do MDA)

•
Agric. Familiares

•
Assentados

•
Pescadores Artesanais

•
Comunidades Quilombolas

•
Comunidades Indígenas

- Perfil Fundiário do Território

- Efetivo do Rebanho

- Produção da Pecuária

- Produção dos 10 (dez) principais produtos agrícolas
3.4  Número de beneficiados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF
4. ETAPAS E PRAZOS

Os produtos serão apresentados por etapas, conforme o cronograma abaixo:
a)
Produto 1 -  Estudo sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados,Territórios e Municípios;
b)
Produto 2 - Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados com a  Demografia e aspectos Sócio-econômicos;
c)
Produto 3 - Principais Produtos Agropecuarios dos Territorio nos Estados.
5.  PRODUTOS

Os produtos deverão ser enviados, disponibilizados e fiscalizados mensalmente ao IMCA. Como produtos entende-se relatórios de atividades desenvolvidas, resultados alcançados e prestação de contas das horas utilizadas, bem como o comprovação das atividades desenvolvidas. Também deverão ser reportadas dificuldades e formas empregadas para a superação das mesmas.
6.  PRAZO

A consultoria terá a duração de 16 meses a contar da assinatura do contrato.

7. FORMAS DE APRESENTAÇÃO

Os produtos esperados deverão apresentar qualidade de linguagem e conteúdo compatíveis com os requerimentos definidos pala Coordenação do projeto, apresentado em língua portuguesa, indicação bibliográfica da metodologia aplicada, referências a pesquisas utilizadas, bem como, apresentação dos relatórios em meio eletrônico e cópia. Realizar a qualificação, revisão e formatação do documento final.

8. ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DOS TRABALHOS DE CONSULTORIA

Os serviços contratados serão acompanhados pelo IMCA, facultada a fiscalização pelo órgão conveniente. Todos os produtos dos serviços e seus suportes, inclusive resultados, informações e métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão propriedades exclusivas da Contratante, sendo que o uso e divulgação da totalidade ou parte desses produtos pertencem exclusivamente à Contratante.

9.  PROPRIEDADE DOS SERVIÇOS
Todos os produtos dos serviços e seus suportes, inclusive resultados, informações e métodos desenvolvidos no contexto dos serviços, serão propriedades exclusivas da Contratante.

10. Honorários e Outras Despesas 
Os   valores  máximos a serem pagos estão no item 4.3.3 do Edital,compreendidos todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos bem como qualquer outra despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto desta licitação.
Anexo I – Contrato

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O IMCA E A EMPRESA _______________

Aos -- dias do mês de -------- do ano de dois mil dez, de um lado o Instituto Morro da Cutia de Agroecologia -  IMCA, com sede na Rua Capitão Porfírio 1677 sala 22- Centro - Fones: (51) 3649.6087 - 3649.2440 - e-mail: morrodacutia@morrodacutia.org - CEP 95780-000 - Montenegro - RS neste ato representado pelo Diretor-presidente, Sr. LUIS CARLOS LAUX,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa .............................................., inscrita no CNPJ (MF) nº ......................., estabelecida ............................................ , empresa neste ato representada por seu ............., Sr. ........................., portador da CI nº ............. e CPF nº.............., daqui por diante denominada, simplesmente, CONTRATADA, têm, entre si, avençado - em face do que consta dos autos do Processo nº ____/____-RS, que trata da Cotaçao Prévia nº 001/2009, e celebram, pelo presente instrumento, na forma dos termos da Portaria Interministerial  Nº 127, de 29 de maio de  2008, que estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007 e no que couber a  Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto  a contratação de empresa especializada para prestação de estudos sobre Aplicação do Credito do Pronaf nos Estados ,Territórios e Municípios, Estudo Sobre Perfil Fundiário dos Territórios nos Estados e Estudo dos Principais Produtos Agropecuários dos Territórios, conforme descrito nos itens 12.1.2; 12.1.3 e 12.1.4 da META 12 “Elaboração de estudos de potencialidades Econômicas- Territórios Rurais Nacionais”  de acordo com o  TERMO DE REFERÊNCIA anexo e parte integrante deste.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

I – pagar a contraprestação financeira ajustada;

II – prestar as informações, documentos e esclarecimentos necessários ao correto cumprimento do ajustado pela CONTRATADA;

IV – garantir o acesso e a permanência das pessoas indicadas pela CONTRATADA nos cursos, reuniões e seminários para o bom andamento da assessoria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I – prestar, com assunção de responsabilidade técnica, os serviços de analise e viabilidade dos empreendimentos;

II – disponibilizar 1 (um) profissional da área afim com o comércio junto para responder diretamente sobre as tarefas que estão sendo desenvolvidas;

III – apresentar as faturas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar;

IV – responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação;

V – notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam acarretar embaraço na prestação do que foi contratado;
VI – Realizar e executar todo os termos pacutados no TERMO DE REFERENCIA.
CLÁUSULA QUARTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pelo IMCA

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

A CONTRATAÇÃO se dará pelo  preço  certo da hora técnica  no valor  XXXX,00 (XXXXreais) e de XXXXX
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

O IMCA efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no mês até o dia 5 (cinco) do mês seguinte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa deste contrato correrá à conta do Projeto IMCA/MDA.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, nas condições estabelecidas cotação prévia de preços, pela proposta do contratado, e no que couber pela Lei 8.666/93 e pelas cláusulas avençadas neste contrato.

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências previstas neste contrato, e no que couber na Lei 8.666/93 e demais normas legais.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A demora injustificada e não aceita pelo CONTRATANTE em executar os serviços, implicará na aplicação de penalidades, conforme determina o item 12 da Cotaçao Prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS

12.1. Da penalidade aplicada, caberá recurso, no prazo de dois (2) dias úteis, a partir da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Montenegro/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, feito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se as partes ao seu fiel cumprimento.

Montenegro,    de   2009.

______________________________________

PELO IMCA

______________________________________

PELA CONTRATADA                                                                          TESTEMUNHAS
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